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2) Nos juízos de execução:

2.1) Sentenciados em cumprimento de pena em regime prisional mais gravoso do que o fixado na decisão condenatória, há 
mais de trinta (30) dias; 

2.2) Pessoas cumprindo pena em regime diverso do aberto, condenadas exclusivamente pela prática do crime de tráfico 
privilegiado (artigo 33, parágrafo quarto, da Lei Federal nº 11.343/2006). 

3) Os presos preventivamente há mais de um (01) ano (item 1.1) poderão ser consultados através do dashboard existente no
portal BNMP, no item presos provisórios. Capacitação no link http://www.tjsp.jus.br/moodle/livre/course/view.php?id=445. 

4) Se o juízo deliberar pela concessão de algum benefício legal, solicita-se o envio de cópia da decisão para o e-mail gmf@
tjsp.jus.br, assunto: Mutirão CNJ 2023, unicamente para controle estatístico. 

DJE – 28 e 31/07/2023.

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1100896-59.2022.8.26.0100 - SÃO PAULO - COMERCIAL AGRÍCOLA E ADMINISTRADORA MORIANO 
LTDA.

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, 
ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo. Publique-se. São Paulo, 25 de julho de 2023. (a) FERNANDO 
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: CEZAR EDUARDO MACHADO, OAB/SP 176.638.

PROCESSO Nº 1000879-09.2022.8.26.0102 - CACHOEIRA PAULISTA - TUREMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA.

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MMª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, 
ora adotados, nego provimento ao recurso e determino a extração das principais peças dos autos para análise da discussão 
referente ao uso abusivo do CEJUSC, por esta Corregedoria Geral da Justiça, no exercício do poder normativo e hierárquico da 
atividade judicial, encaminhando-se à Equipe de Correição Judicial. São Paulo, 25 de julho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO 
TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: OSWALDO JOSÉ DA COSTA ARAÚJO, OAB/SP 113.844, PEDRO 
ADRIEN STEPHAN, OAB/MT 26.915/O e CAROLINE FERRAZ NUNES STEPHAN, OAB/SP 408.990.

PROCESSO Nº 1000943-19.2022.8.26.0102 - CACHOEIRA PAULISTA - TUREMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA.

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MMª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, 
ora adotados, nego provimento ao recurso e determino a extração das principais peças dos autos para análise da discussão 
referente ao uso abusivo do CEJUSC, por esta Corregedoria Geral da Justiça, no exercício do poder normativo e hierárquico da 
atividade judicial, encaminhando-se à Equipe de Correição Judicial. São Paulo, 25 de julho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO 
TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: OSWALDO JOSÉ DA COSTA ARAÚJO, OAB/SP 113.844, PEDRO 
ADRIEN STEPHAN, OAB/MT 26.915/O e CAROLINE FERRAZ NUNES STEPHAN, OAB/SP 408.990.

COMUNICADO CG Nº 516/2023

PROCESSO CG Nº 2023/76261 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A Corregedoria Geral da Justiça divulga Ofício Condephaat-73/2023, da Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 

- Conselho de Defesa do Património Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado e UPPH - Unidade de Preservação 
do Patrimônio Histórico para ciência e alerta pelos Oficiais de Registro de Imóveis.
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